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A Ilma. Sra. 

DÉBORA DE SOUZA MARTINS 

Presidente da CPL 

 

 

SOLICITAÇÃO DE REVOGAÇÃO 

 

 

Assunto: REVOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 3/2021-002PMT 

 

Diante da necessidade de Revogação da Concorrência nº 3/2021-002PMT, o Município de 

Tucumã, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse público, decide 

REVOGAR a CONCORRÊNCIA Nº 3/2021-002PMT, cujo Objeto é a Seleção de 

empresa para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO 

PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

INSTITUCIONAL PRESTADOS NECESSARIAMENTE POR INTERMÉDIO DE 

AGÊNCIA DE PROPAGANDA, COM A FINALIDADE DE DIVULGAÇÃO DOS 

PROJETOS, PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS, CAMPANHAS E OUTRAS 

AÇÕES, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO OU DE ORIENTAÇÃO 

SOCIAL E OUTRAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ/PA, de 

acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência 

deste Edital, pelos motivos de fato e de direto a seguir expostos. De início, ressalta-se que a 

revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei Federal 

10.520/02, na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e previsto ainda no item 24.12 do 

edital, em concordância com o item do edital 27.7. A Prefeitura Municipal TUCUMÃ-

PARÁ, sempre mediante despacho devidamente fundamentado, deverá anular a presente 

Licitação por ilegalidade e, fundada em razões de interesse público, poderá: b) revogar, no 

todo em parte, a presente Licitação com base em fato superveniente devidamente 

comprovado, disto dando ciência aos interessados, mediante informação inequívoca.  

 

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, necessário que seja a licitação revogada para que se proceda a uma 

readequação dos itens, tanto descrição quanto quantitativos, a fim de que seja a licitação 

promovida da forma que melhor atenda às necessidades da Administração. A revogação de 

licitações utilizando-se do juízo de discricionariedade, levando em consideração a 

conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, é medida perfeitamente 

legal, consoante doutrina e jurisprudência sobre o assunto. Conforme ensina Marçal Justen 

Filho2, in verbis: A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 

conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercício de competência 

discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o 

interesse público. (...). Após praticar o ato, a Administração verifica que o interesse público 

poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. 
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Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, 

incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo de sanar as incorreções 

apresentadas, para promovê-la de uma forma que atenda melhor inclusive os interesses das 

possíveis empresas interessadas.  

 

A licitação, como qualquer outro procedimento administrativo, é suscetível de 

anulação, em caso de ilegalidade, e revogação, por conveniência e oportunidade, nos termos 

do art. 49 da Lei 8.666/93 e das Súmulas 346 e 473/STF. Mesmo após a homologação ou a 

adjudicação da licitação, a Administração Pública está autorizada a anular o procedimento 

licitatório, verificada a ocorrência de alguma ilegalidade, e a revogá-lo, no âmbito de seu 

poder discricionário, por razões de interesse público superveniente.  

 

Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse 

público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante 

revogar a licitação.  
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